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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI lfQ 1 43~h de 25 de outubro de 1960. 

Assegura a9s ~ombaten~es que 
partio1p~ da últim! Gue1TaMund~rl 
oomo integrantes da !orça ~ed1ci _ 
a Braa11eira"prete~enc1a para o ingrea 
so em carso publico do Estado. 

o PRESIDEl~E DA ASSEf1lBLtIA LEGISLATIVA DO ESTA -DO DE JlATO GROSSO; 
Faço saber que a As~embléia Legislativa do Estado de 

c:eta e eu promulgo noa termos do artigo 17 da ConstituI 
çaO do Estada a seguinte le1 I 

Artigo lA - ~ asse~da preferência aos ex-combatea 
tes que participaram da úl. t1ma Guerra tlundial. cQmo inte­
grantes da Fô~a ExpediCionária Bras!leirat para o :1ngreâ 
so em cargo publico do Esta,do, nos termos desta le1. 

Artigo 2A - Mediante requerimento, dirigido ao GoTe~ 
nador do Estado, o ex-combatente interessado, solicitara -
sua momeação interina para ocupar cargo públicO estadual , 
mencionando o cargo que pretende e instruindo o pedido com 
08 D~guintes documentosl 

I ~ certificado militar de que partieipou do 'Teatro 
de Operações, na Itália, como integrante da FEB, 

II - atestado de idoneidade, passada pela autoridade­
Juridioa de sua -r9sidênc1ts 

III - ,testa40s de saúde e vacina, fornecidos pela aJl 
toridade medica competente. 

Artigo ~g - Deferida a pretensão do requerente, será 
seu nome inscrito em lista especial para q~e àe~a nomeado­
na primeira vaga que ocorrer no cargo por ele pleiteado. 

Artigo 49 ~ O ox-oombatente será efetivado após 2 
(d01s) anos de exercioio no cargo para o qual fôr nomeado. 

Artigo ~ - Esta le1 entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do EstadO, em Cuiabá, 25 de 
outubro de 1960. 
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